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PREFEITURA MUNI AL DE MARATAÍZES 
Estado do Espírito Santo 

FOLHA DB 

N.• OOiJ 

MENSAGEM N° 071 /05 . 
Clmalul•••·••y 

ProtocotJ 1 5 o j s 
• J cQ: f;vtt 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Data v/o 1 J o / 
-=t'mb~ 

Apresentamos a essa conceituada Casa de Lei , Projeto de Lei e anexos , que trata da 
abertura de Credito Especial , visando cobertura financeira , para despesas de 
desapropriações, conforme dispõe o Artigo 41, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64. 

Que o contido no texto do referido projeto de Lei , fundamenta e justifica sua apresentação . 

Portanto Nobre Edis, por ser tratar de matéria de excepcional interesse público, solicitamos 
a essa Presidência, aos demais vereadores, que apreciem o presente projeto de Lei , EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA ESPECIAL . 

Atenciosamente . 

Marataízes , 1 O de Outubro de 2005 . 

Ao 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes -ES 
Agisse Melchíades de Souza Filho . · 

Av. Rubens Rangel, nº 1.606, Cidade Nova- Marataízes/ES 
CEP: 29.345-000-Tel: 3532-3636 



PREFEITURA MUNI AL DE MARATAÍZES 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº J 13 { O!f 

FOLHA DB 

N.• aos 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes , Estado do Espírito Santo , no uso de suas atribuições 
legais , faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte lei : 

Art. 1 º - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial , no valor 
de R$ 398.100.00 (Trezentos e Noventa e Oito Mil e Cem Reais), para as despesas com 
desapropriações de imóveis neste Município , nos termos do anexo 1 , conforme dispõe o 
artigo 41 , inciso Il, da Lei Federal nº 4.320/64; 

Art. 2º:- As contas de recursos para acobertar a despesa proposta, são as provenientes das 
anulações totais e parciais , das dotações orçamentárias apontadas no anexo Il , conforme 
dispõe o artigo 43, parágrafo primeiro, inciso ill, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º :- O crédito especial será aberto por Decreto do Poder Executivo Municipal , na 
forma ordenada pelo artigo 42, da Lei Federal nº 4.320/64; 

Art. 4º :- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Marataízes , 1 O de Outubro de 2005 . 
'l 

p 

Av. Rubens Rangel, nº 1.606, Cidade Nova- Marataízes/ES 
CEP: 29.345-000 - Tel 3532 - 3636 
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ANEXO 1-SUPLEMENTAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL 1 

!ÓRGÃO 

080 1 Secretaria de Saúde 1 

!UNIDADE 
0021 Fundo Municipal de Saúde 1 

!FUNÇÃO 

10 1 Saúde 1 

1 

_J 1221 Administração Geral 

1 . ·---- . 9 .. 
!PROGRAMA 

0040 1 Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO 

3.118 Desapropriação p/implement. de Posto de Saúde Pontal 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis ....................... R$ 20.000,00 



ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL 

1 ÓRGÃO 

100 1 Secretaria de Ação Social 

!UNIDADE 
001 1 Secretaria de Ação Social 

!FUNÇÃO 
081 Assistência Social 

ISUBFUNÇÃO 

1221 Administração Geral 

!PROGRAMA 

00451 Assistência Social 

PROJETO 

3.108 Aquisição de Terreno pi casa de passagem 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações .............. R$ 20.000,00 

FOLHA DB 
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FOLHA DB 
ANEXO !-SUPLEMENTAÇÃO 

1 H.,~ 006_ 

il lskn 
C~DITO ESPECIAL 

... 
1 

ORGÃO 
··' ;/: , 
·i. ; 

070 Secretaria Municipal d~· Turismo Cultura Esporte e Lazer 

UNIDADE 

001 Secret~iia Municipal de Turismo Cultura Esporte e Lazer 
-

1 FUNÇAO 

ISUBFUNÇÃO 

695 1 Turismo 

1 PROGRAMA 

0031 1 Cultur;i 

PROJETO 

3.116 Desapropriação p/implementação de Feira Artesanal 

Classificação/Dotação 
.. 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 

4.5.90.00.00 AplicaÇões Diretas 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis ....................... R$ 180.000,00 



ORGÃO 

UNIDADE 

-
1 FUNÇAO 

ISUBFUNÇÃO 

\PROGRAMA 

PROJETO 

ANEXO II-ANULAÇÃO/ 

CR$DITO ESPEC~ 

1ataA oe 
.. N,,t oof. 

é 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

151 Urbarusmo 

4521 Serviços Urbanos 

00481 Serviços Urbanos 

J 
J 

3.073 Constr.Ampl.Manut. e melhor. do Sist.Iluminação Pública 
Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 10.000,00 



ORGÃO 

UNIDADE 

ANEXO II-ANULAÇÃO 

'QtlA DB 

~,'1fY22 

CRÉDITO ESPECIAL -

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos -
1 FUNÇAO 151 Urbanismo 1 

1 

SUBFUNÇÃO 1 1 

~· ===============4=5=2=~S=e=rv=i=ço=s=U=r=b=an=o=s============================:· 

!
PROGRAMA 1 1 

0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.075 Constr.Ampl.eRef.da Rede de Esgoto 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 25.000,00 
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ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL - -
ORGÃO 

ll'OLHA DB 

lt• CXJ9 

·~z~ 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
-

\FUNÇAO 

15 1 Urbanismo 

.. 1 SUBFUNÇÃO 

\PROGRAMA 

4521 Serviços Urbanos 

0048 1 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.077 Constr.de Quadras Poliesportivas 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 15.000,00 

(/J3· 



ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL --
ORGÃO 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
"' 

IFUNÇAO 

151 Urbanismo 

.1 SUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

1 PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.086 Constr.de Ginásio de Esportes 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 15.000,00 



ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECI{\L -. . . 

ORGÃO 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE. 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
-IFUNÇAO 

15 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

452 Serviços Urbanos 

!PROGRAMA 

0048 Serviços Urbanos 

1 PROJETO 

3.090 Constr.de Galerias 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 5.000,00 

FOLHA DB 
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ANEXO II-ANULAÇÃO 
POLHA DB 
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CRftDITO ESPEC1(\.L 
:.;."\' 

1 

ORGÃO 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
-

IFUNÇAO 

151 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

!PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.091 Constr.de Quebra Mar no Município 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 50.000,00 
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ANEXO II-ANULAÇÃO .. 't,.QL,.A. D9 

\ ·N~• Dl 3 
I' ' ~ l 

CRÉDITO ESPECIAL .. 

ORGÃO 
-. -

090 Secreta.fia Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
-

IFUNÇAO 

151 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

!PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 1 • 1 PROJETO 

3.0921 Contenção de Encostas 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 30.000,00 



ORGÃO 

UNIDADE 

-
IFUNÇAO 

ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL ·-. 

FOLHA DI 

1 
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090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

151 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

!PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.093 Const. De Abrigo de ônibus no Município 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 30.000,00 
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ANEXO !-SUPLEMENTAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL 

ORGÃO 

030 Secretaria Mun.de Agric.,Pesca,Desen.Ec,Meio Ambiente 

UNIDADE 

001 Secretaria Mun.de Planej .,Desen.Ec,Meio Ambiente 
-

IFUNÇAO 

40 1 Administração 

ISUBFUNÇÃO 

1221 Administração Geral 

• 
!PROGRAMA 

00021 Administração Geral 

PROJETO 

1 
Desapropriação p/implementação de Mercados de Peixe 3.117 1 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis ....................... R$ 198.100,00 
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FOLHA DB 
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ANEXO II-ANULAÇÃO 

--~ 
CRÉDITO ESPECIAL 

ORGÃO 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
-

1 FUNÇAO. 
151 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

!PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.078 Const. De Diques e Piers nas Praias 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 13.000,00 
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ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL 
_.. 

ORGÃO 

FOLHA DB 
N,t <0 1 ~ 

~ 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

[FUNÇÃO 

151 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

\PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.079 Reforma do Terminal Pesqueiro 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 8.000,00 



ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL ··- -· 
ORGÃO 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
-

IFUNÇAO 

15 1 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

• 
\PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.081 Aquisição de Terrenop/const.de Praças e Parques 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 7.100,00 

, FOtBA bl 

N.o_"o_L8~ 

'~~-·~áJ 
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ORGÃO 

UNIDADE 

-
IFUNÇAO 

ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL 
-

POLHA DB 

~t• () t~ 

! _,:-_ ~ 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

151 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

!PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.084 Const. De Pontes nas Lagoas 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 18.000,00 

(' 

l 



ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL ,. >:-

ORGÃO 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
-

\FUNÇAO 

15 1 Urbanismo 

. 1 SUBFUNÇÃO 

452 1 Serviços Urbanos 

• 
\PROGRAMA 

0048 1 Serviços Urbanos 

PROJETO 

3.085 Const. De Pontes no Município 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 6.000,00 



ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL 
-.~. 

ORGÃO 

090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
-

IFUNÇAO 

151 Urbanismo 

ISUBFUNÇÃO 

4521 Serviços Urbanos 

• 
1 PROGRAMA 

00481 Serviços Urbanos 1 

PROJETO 

Aquisição de Terreno p/const. De Elevatório de Esgoto l 3.087 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações ............... R$ 10.000,00 
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ANEXO II-ANULAÇÃO N.VJc'l5l --L_ ~aô. /1 ,_ 
j 

CRÉDITO ESPECIAL -
1 

ORGÃO 

100 Secretaria Municipal de Ação Social 

UNIDADE 

001 Secretaria Municipal de Ação Social -
IFUNÇAO 

081 Assistência Social 

ISUBFUNÇÃO 

1221 Administração Geral 

!PROGRAMA 

00451 Assistência Social • PROJETO 

3.108 Aquisição de Terreno p/const. Da Casa de Passagem 
Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis .............. R$ 6.000,00 



• 

IÓRGÃO 

!UNIDADE 

IFUNÇÃO 

. ISUBFUNÇÃO 

!PROGRAMA 

PROJETO 

ANEXO II-ANULAÇÃO 

CRÉDITO ESPECIAL 

080 1 Secretaria SaúdO 

1 

Secretaria Saúde 
001 -

10 1 Saúde 

1221 Administração Geral 

00021 Administração Geral 

FOLHA 08 

N.• oJ.3 

3.060 Construção, Ampl. E Ref.da Rede de Esgoto do município 

Classificação/Dotação 

4.0.00.00.00 Despesas Capital 

4.4.00.00.00 Investimento 

4.4.90.00.00 Aplicação Direta 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações .............. R$ 130.000,00 



· - -Estado do Espírito Santo ---.----. 
POLBA 08 

N,t Qd,~ 

Certidão 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 113/05, foi 
lido em Sessão Ordinária realizada nesta data no Plenário 
desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes -
ES, em 11 de outubro de 2005. 

Daiana Araújo de Carvalho Oliveira 
Supervisora Administrativa da C.M.M. 

Rua José Brurilana, s\n-- Barra dõ Ifu.pemilim - CAIC-- Cep 29.334-000- Marataizes 



··Estado do Espírito Santo 

Despacho 

IPOLHA 1.n 

lf.• () &5 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei nº 113/05, seJa 
remetido ao Procurador desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Marataízes, em 11 de outubro de 2005. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataizes 



Cl11r1 l•~ici~'il d~ l'irat1i 
Estado do Espírito Santo 

Qo./ PARECER PROCURADOR n. J. .. ./21J4.l.lll--------

. D:m:":~A"'tt~ .. ·1 50l/l( 
.1:J~~~~(Í'~ ; . • ' 

Protocolo: 5015 - projeto de lei 113/05 D·ata ,) 9 / ! O /_Q_ 5 
Autoria: Chefe do Executivo Municipal; . . .. , ..,,,.. ; 
Ementa: Autoriza a abertura de crédito especial em contrapartida com anulações ~~~Üzaci.ds· e~ 
outras rubricas e dá outras providências; ·· · 

, ,···~"' "' -;~·. 

',;?, '. ' 

A pretensão é absolutamente necessária para a regularização orçamentária e está em perfeita 
consonância com os dizeres da Lei 4.320/64, Lei Orçamentária, podendo ser normalmente 
apreciado- dentro do processo legislativo, atendendo às recomendações do REGIMENTO "'· 
INTERNO, não prescindindo dos pareceres das comissões competentes; 

A aprovação depende, por certo, de votação plenária exigindo a ma10na de votos - 5 
- parlamentares - para tomar-se Lei. 

É como vejo. 

Marataízes, em 18 d outubro de 2005; 
'-

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 



Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

JOLllA li 
N-• o2]; 

@'p-: 

DETERMINO que o presente projeto de lei nº 113/05, seja 
encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e 
Redação Final para Parecer. 

Câmara Municipal de Marataízes, em 19 de outubro de 2005. 

Agissé Melchía de Souza Filho 
Presidente da C.l'Jl.M. 

Rua José Brumana, 730-Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.349-000- Marataízes 



Estado do Espírito Santo 
FOLHA DB 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇ <J.• ............ ..,.... 
FINAL 

Parecer ao Projeto de Lei 113/2005 (protocolo 5015), que 
autoriza a abertura de crédito especial e dá outras 
providências; 

O Projeto de Lei, é constitucional e atende ao disposto no Regimento 
Interno desta Casa, podendo seguir para votação plenária. · 

Sua aprovação é recomendada. 

É o parecer. 

Plenário "Elias Silva" em 25 de outubro de 2005. 

/ ( 

~É~~~ 
Membro 

Membro 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000-Marataízes 



Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a presente Projeto de Lei nº 113/05, foi 
APROVADO em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a 
seguinte votação: 

Ademilton Rodovalho costa:....................... . srm 

Agissé Melchíades de Souza Filho:............... Presidente 

Cléber Júnior Pereira Bento:........................ srm 

Elemar SElllt'Atl.Et:........................................ ~IIIl 

Euci FernEl.Ildes da Rocha:........................... srm 

Gildo da Silva Gomes:.................................. srm 

Íris Derlandes Gomes do Espírito Santo ....... sim 

Luiz Carlos Silva Almeida:........................... srm 

NeolEl.Il César Barbosa Ribeiro: ...................... sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por unanimidade 
dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 25 de Outubro de 
2005, do Plenário "Elias Silva". 

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
camaramunicipaldemarataize$@mtznet.com. br 



Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a Emenda ao Projeto de Lei nº 113/05, foi 
APROVADA em Sessão Ordinária, na data de hoje, e mereceu a 
seguinte votação: 

Ademilton Rodovalho costa:....................... .srm 

Agissé Melchíades de Souza Filho: ............... Presidente 

Cléber Júnior Pereira Bento:........................ não 

El~IIlfil SEl.llt'Arl.Et..:........................................ sim 

Euci FemEl.lldes da Rocha:........................... srm 

<Jildo da Silva (}ornes: .................................. não 

Íris Derlandes Gomes do Espírito Santo ....... sim 

Luiz CM los Silva Almeida:........................... não 

NeolEl.11 CésM BMbosa Ribeiro: ...................... sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por maioria dos 
presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 25 de Outubro de 
2005, do Plenário "Elias Silva". 

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 



Autoriza Abertura de Crédito Especial, e 
dá outras providências. 

A ·câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, no valor de 
R$ 398.100.00 (trezentos e noventa e oito mil e cem reais), para as despesas com 
desapropriação de imóveis neste Município, nos termos do anexo 1, conforme dispõe o 
artigo 41, inciso II, da lei federal nº 4.320/64; 

Art. 2º- As contas de recursos para acobertar a despesa proposta, são as provenientes das 
anulações totais e parciais, das dotações orçamentária apontadas no anexo II, conforme 
dispõe o artigo 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art.3º- O crédito especial será aberto por Decreto do Poder Executivo Municipal, na 
., forma ordenada pelo artigo 42, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art.4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario. 

Secretaria da C.M. M, 26 de outubro de 2005. 

Agisse Melchíades · -Souza Filho 
Presidente d C.M.M. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo -Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 
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~S\CiüO ao ~Spi íiIO '=>ailIO _IOUl&.. DI 

ANEXO 1 - SUPLEMENTAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL. 

--

ÓRGÃO 
- -- 080- -SecretariaDe-Saúde ' 

UNIDADE 
002 Fundo Municipal de Saúde 

FUNÇÃO 
- - -- 10 Saúde 

SUB FUNÇÃO 
l-22 -Administração:Geral 

PROGRAMA 
0040 Fundo Municipal de Sal.íde 

PROJETO 
- 3.U8 Desapropriação p/ im:plement. De Posto de Saúde Pontal 

Classfficàção-l dotayão-
4.0.00.00.00 Despesàs capital 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras-
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 
4.5.90.61.00 Aquisições de hnóveis R$ 20.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05 - autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



-91!!"'" -• .. :· ..... -··~· .·-9""!!'1'9 , "····· .. _.-.,...._ ... -•··-i::Siaao ao cspi nro \::>an10 l'OtBA DI 

. N.ª vJ.3 

ANEXO II-ANULAÇÃO -~ 
I~· ____________ C_RE_D_I_TO_E_SP_E_C_IAL_· -----------~! 

- - -
ÓRGÃO 

.. 

-·· - - 100-· · Secret:aria:deAção:Social . 
-

UNIDADE .. .• 
001 Secretaria de AÇão' Social 

FUNÇÃO 
08' Assistência-Social 

· SURFUNÇÃO-
122 Administração geral 

PROGRAMA 
0045 Assistência Social 

PROJETO 
3:108 - Aquisição de Terreno o/casa de passa.e.em 

Classificação / dotação 
. #.00:00;00- ·Despesas-capital-· 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 .. Aplicações diretas 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 20.000,00 

.· ··.-- ::. :'.· 

R~~-d~se.Btuman:~ 730 -Barr~-~oltape~-~ c~c ~ ~~ 29~349-~~õ~''M~::- . . -·~-·· -·-
PROJETO DE LEI Nº 113/05-autor: Poder Executivo-Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



·Estadu db Espiíito-Santo 

l 
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

---- - ·-

ÓRGÃO 
07. -Secretaria· Munié~alcde Turismo Cuttrira,Rs-perte e Lazer- .. 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de Turismo Cultura Esporte e Lazer 

FUNÇÃO 
13. -cultura 

SUBFUNÇÃO-, . -·- -· -... -··· 

695 Turismo -

PROGRAMA 
0031 Cultura 

PROJETO 
. 3:116. ·Desapropriação p/ implementacão de ·feira Artesanal 

Classificação / dotação 
4;()-;00;00~-00- -Despesas-capital · 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas. -

4.5.90.61.00 Aquisições de imóveis 
R$ 180.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Exeeutivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 
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ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Municioal de Obras e SeTVicos UTbanos 

UNIDADE. 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

--
FUNÇÃO 

15 ·Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 
452 Servicos Urbanos 

·-

PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
3.073 Const. Ampl.Manut. e melhor. Do Sist. Iluminação Publica 

Classificação / dotação 
4.0 :00:00 :00 Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 - . Aplicações diretas - -

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
R$ 10.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim ~ CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo- Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



Estado do Espí íito Santo 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 

' 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

' 1 
1 

FUNÇ~O 
15 ·Urbanismo 

1 

1 

SUBFUNÇÃO 
1 . 

452 Serviços Urbanos 1 
1 

i 

PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
3.075 Const. Ampl.e Ref da Rede de EsJ?;oto 

Classificação / dotação 
4;0 ;00;00:00 · Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 25.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05 - autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



Estado.do Espírito Santo· 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

... 

ÓRGÃO· 
90 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

.UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

FUNÇÃO 
15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

·PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
3.077 Const. De Quadras Poliesportiva 

Classificação I dou.ção 
4.0.00.00.00 Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$15.000;00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113 /05 - autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de ·souza.. 



Estado do Espí_íito Santo 
- - ) 

rt•O&aA oit 
ANEXO II-ANULAÇÃO B.• °'JZ 

A1J 
'[ /r,/\ // 

1 

j --1 YV//,T ~ 

CREDITO ESPECIAL j 

(/ 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Municipal de obras e setviços·urbanos 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 

FUNÇÃO 
15 U.rbanismo 

SUBFUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

: 

PROJETO 
3.086 Const. De ginásio de Esporte 

Classificação / dotação 
4·.-0 ;00 :00 ;()0 - ·Despesas eapital · · - . -- - . 

4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 15.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovà.lho de Souza. 



Estado do Espí íito Santo 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

-· .. 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Munidpal de-Obras e Sefviçns· Urbanns _ 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

.. 

FUNÇÃO 
15 Urbanismo 

SUB FUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
3.090 Const. De Galerias ·.·· 

Classificação / dotação 
4:0:06:00;00 -Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90. 00. 00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras· e Instalações 

R$ 5.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05 - autor: Poder Executivo - Digitado -por: Kézia Rodovalho de Souza. 



Estado do Espírito Santo 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

'. 

ÓRGÃO 
o 90 Secretaria Municipal de·Obrase ServiçosUrbanos 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

FUNÇÃO 
15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
. 3.091 Const. De Quebra Mar no Município 

Classificação / dotação 
4.0.00;00;00 Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento - . 

4.4.90.00.00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 50.000,00 .. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataizes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo- Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 
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Ci111r1 Mtuddpll dt Mar1tmn 
Estado do Espfíito Santo ·· · 

ANEXO II-ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
090 Secretaria Municipal de Obras e Serviços ·Urhat.los 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

FUNÇÃO 
15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMA -- -

0048 Serviços Urbanos 
-

PROJETO 
3.092 · Contensão de Encostas 

Classificação / dotação 
· 4 ~o .-oo :fül .-oo ·Despesas capital 
4.4.00.00.00 fuvestimento-
4.4.90.00.00. Aplicação direta 
4.4,90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 30.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapem.irim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes. 
PROJETO DE LEI Nº 113/05 - autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza.. 



·Estado do Espírito Santo 

ANEXO II-ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Municipal: de obras e Serviços Urbanos 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de obras e Serviços Urbanos 

FUNÇÃO 
15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
3.093 Const. De Abrigo de Ônibus do Município 

Classificação / dotação 
4~0;00;00;00 Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 Aplicação direta-
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

R$ 30.000,00 

Rua José Bnimana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 

IOf.HÁ Dlr 

···~·-,o?< 

PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo- Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



ÓRGÃO 

UNIDADE 

FUNÇÃO 

ISUBFUNÇÃO 

PROGRAMA 

e PROJETO 

Classificação l dotação 

1

4.0.00.00.00 -
4.5..00.00.00 

1

4.4.90.00.00 
4.4.90.61.00 

1 

Estado do Espi rito Santo 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

90 Secretaria Mun. de Agric., Pesca, desen;Ec, Meio Ambiente 

001 Secretaria Mun. de Planej., Ec, Meio Ambiente 

40 Administração 

122 l Administracão Geral 

0002 Administração Geral 

3 .117 Desapropriação p/ implementação de mercados cie peixe 

Despesas capital 
. Investimento 
Aplicação direta 
Aquisições de imóveis R$ 198.100,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



Estado do Espí riio Santo 

ANEXO II-ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Mllnicipal de Obras e Serviços Urbanos. 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos -

.. y·-:.-~--· .. : 

FUNÇÃO 
15 ·Urbanismo 

SUB FUNÇÃO 
452· Serviços Urbanos 

PROGRAMA -

0048 Serviços Urbanos 
-

PROJETO 
3.078 Const. De Diques e Piers nas Praias 

Classificação / dotação 
4:0:00:00:00 . ·Despesas ·capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4-.90.00.00 . Aplicação direta. 

-4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
R$ 13.000,00 

-

.Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 --Marataízes -
PROJETO DE LEI Nº 113/05 - autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 
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Esiado do i=sp1 na:o ~anio 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Municipal de pbras e servicos urbanos 

UNIDADE 
- 001 Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 

FUNÇÃO 
15 ·Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
3.079 · Reforma do terminal pesqueiro 

Classificação / dotação 
4.0.00.00:00 ·Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 8.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo-Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



i::Siado do Espí íito ~anto 

ANEXOU-ANULA ÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Municipal de obras e· serviços.urbanos 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 

FUNÇÃO 
15 Urbanismo 

SUB FUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMA 
0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
3.081 · Aquisição de terreno p/ Const. de Pracas e Parques ; 

Classificação / dotação 
4~0:00:00;00 Despesas·capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 .·Aplicação.direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 7.100,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim. - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113 / 05 - autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



Estado do Espírito Santo 
-· 
ll'' 
POBuA Da 

.. 
ANEXO II - ANULAÇÃO N.•_OftJ-

CREDITO _ESPECIAL i " •w --·-
' - .. li 

--·ÓRGÃO 
.. ·-

90 Secretaria Municipal de obras e ·serviços urbanos 
--- - . - .. - - - - ----·-- -

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 

... - -- --- --· 

FUNÇÃO 
15 ·Urbanismo 

·sUBFUNÇÃO 
.. .. - . - '"'452 Serviços Urbanos 

PRQGRAMA ·- .. -

0048 Serviços Urbanos 
-

PROJETO 
3.084 Const. De Pontes nas Lagoas 

Classificação / dotação 
4;0:00:00~00 Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 18.000,00 
.. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000-- Marataiies 
PROJETO DE LEI Nº 113/05 - autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



Estado do c:.spi nto \:>anto · 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos 

FUNÇÃO 
15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMÁ - ·- -

0048 Serviços Urbanos 
-

PROJETO 
3.085 Const. De Pontes no Município -

Classificação / dotação 
4.0.00.00.00 Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento - -- ------·-

4.4.90.00.00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 6.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra-do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo-Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 
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ANEXO II - ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
90 Secretaria Municipal de Obrfili e Serviços Urbanos 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

FUNÇÃO 
15 Urbanismo 

SUB FUNÇÃO 
452 Serviços Urbanos 

PROGRAMA : 

0048 Serviços Urbanos 

PROJETO 
3.087 Aquisição de Terreno p/ const. De Elevatório de Esgoto 

Classificação I dotação 
4.0.00.00.00 Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00~00 Aplicação direta 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

R$ 10.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349~00 - Marafa.ízes 
PROJETO DE LEI Nº 113 / 05 - autor: Poder Executivo - Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



Estado do Espí íito Santo 

ANEXO II-ANULAÇÃO 

CREDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO 
··100 ·SecretariaMunicinah:le · Ação-Sôcial 

UNIDADE 
001 Secretaria Municipal de Ação Social 

FUNÇÃO 
08 Urbanismo 

SUB FUNÇÃO 
122 Assistência Social 

PROGRAMA 
0045 Administração Geral 

PROJETO 
3.108 Assistência Social 

Classificação/ dotação 
4.0.00.00.00 Despesas capital 
4.4.00.00.00 Investimento 
4.4.90.00.00 Aplicação direta 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

R$ 6.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim -' CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo- Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 



ÓRGÃO 

UNIDADE 

FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

Classificação / dotação 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

Estado do Espí íito Santo 
l'OM& -

·~~ 
ANEXOU-ANULA ÃO 

l 

CREDITO ESPECIAL 

100 ·Sectetw:ia de·Saúde 

001 Secretaria de Saúde 

10 Saúde 

122 Administração Geral 

0002 Administração Geral 

3.060 Construção, AmpL E Ref. Da Rede de Esgoto do Muriicípio 

Despesas capital 
Investimento 
Aplicação direta 
Obras e Instalações 

R$ 130.000,00 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 113/05- autor: Poder Executivo- Digitado por: Kézia Rodovalho de Souza. 
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t:stadà do t:spí rito Santo 

OFICIO Nº 21712005 - GABlPRES. 

A' Sua Excelêncfa. o Senhor 
Antônio Bitencourt 
Prefeito Municipal de Marãtaízes 

Assunto: Encaminhamento de anexos. 

Excelentíssimo Senhor, 

PROTOCOL\) 

P. Me M. Ns to3qo 

t0 / 11 / os 

1 --?-R-. CJT(!Rtf lcl'A-
-----------, r -· 

Marataízes, 11 de novembro de 2006. 

Envfo os anexos I e II do Autógrafo de Lei nº 071/2005, que seguem em anexo. 

Respeitosamente, 

es ·e Souza Filho 
C.M.M. 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br tel: (28) 3532:3413 e 3532:4001 


